
 

 

 

 

Revista Brasileira de Direito Constitucional ς RBDC n. 10 ς jul./dez. 2007 51 

 

METAMORFOSES DO ESTADO CONSTITUCIONAL E A TEORIA 
HEGELIANA DA CONSTITUIÇÃO 

AGEMIR BAVARESCO
* 

ERNANI SCHMIDT
**

  
SÉRGIO B. CHRISTINO

***  

Resumo: O problema do nosso artigo se coloca assim: em contexto de mundialização assimétrica, é possível a 
inserção soberana na política global? Ou seja, os Estados, nas suas relações internacionais, são levados a possuir 
uma estratégia de inserção mundial soberana. Ora, qual é a função da Constituição para inserir o Estado 
soberanamente na política internacional, buscando relações globais e plurais, em defesa dos interesses nacionais e 
da formação de um novo espaço político internacional de caráter democrático? 

Para responder a esta inquietação, primeiramente analisamos a experiência histórica dos três modelos de Estado 
constitucional modernos: Liberal de Direito, Social de Direito e Democrático de Direito. Aqui, a Constituição 
funciona como um organismo garantidor da soberania e dos direitos do cidadão. Depois, foi exposto o debate 
contemporâneo entre liberais e comunitários e suas posições a respeito da Constituição. Face ao nosso problema 
temos duas posições: a) uma resposta convencional afirma que é necessário promover o fortalecimento de blocos 
regionais através da coordenação de políticas macroeconômicas, da harmonização das legislações nacionais, do 
livre trânsito de pessoas, bens, capitais e mão-de-obra e, sobretudo, da institucionalização de mecanismos de 
funcionamento, avançando, na integração dos países; b) a resposta hegeliana afirma que a organização 
constitucional do Estado dá-se em dois momentos, a partir da articulação dos interesses privados (organização 
sócio-jurídica) e dos interesses públicos (organização ético-política). Portanto, a teoria hegeliana da Constituição, 
diante deste cenário da mundialização, com seus desafios e propostas, prioriza os elementos da identidade 
constitucional como uma garantia e condição de reconhecimento mundial. Ou seja, o Estado que estiver bem 
resolvido constitucionalmente poderá fazer uma inserção soberana e autônoma neste atual estágio de correlação 
de forças, tanto em nível regional como mundial. 

Palavras-chave: Constituição, modelos constitucionais liberais e comunitários, Filosofia do Direito, mundialização. 

 

Abstract: The problem of our article is placed like this: In context of asymmetric globalization, it is possible the 
sovereign insertion in the global politics? That is to say, States in its international relationships are taken to possess 
a strategy of sovereign World insertion. Now, which is the function of the Constitution to insert the State 
sovereignty in the international politics, looking for global and plural relationships, in defense of the national 
interests and of the formation of a new international political space of democratic character? To answer to this 
inquietude, firstly, we analyzed the historical experience of the three modern models of constitutional State: Liberal 
of Right, Social of Right and Democratic of Right. Here, the Constitution works as an organism that guarantees the 
sovereignty and the citizen's rights. Then, the contemporary debate was exposed among liberals and 
communitarians and its positions regarding the Constitution. Face to our problem there are two positions: a) a 
conventional answer affirms that it is necessary to promote the invigoration of regional blocks through the 
coordination of political macroeconomics, of the harmonization of the national legislations, of the free traffic of 
people, goods, capitals and labor and, above all, of the institutionalization of operation mechanisms, moving 
forward, in the integration of the countries; b) the answer hegelian affirms that the constitutional organization of 
the State gives him in two moments, starting from the articulation of the private interests (partner-juridical 
organization) and of the public interests (organization ethical-politics). Therefore, the hegelian theory of the 
Constitution, before this scenery of the globalization, with its challenges and proposals, prioritizes the elements of 
the constitutional identity as a warranty and condition of world recognition. That is to say, only, the State that is, 
very resolved, constitutionally, he can make a sovereign and autonomous insert in this current apprenticeship of 
correlation of forces, so much in regional level, as world. 
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Introdução 

O objetivo do presente trabalho é acompanhar a evolução histórica dos modelos de 

Estado moderno e suas formulações constitucionais correspondentes, com vistas a oferecer 

contribuições ao debate que enfoca o papel do Estado-Nação em uma sociedade internacional, 

na qual, hoje, inegavelmente, se inserem e que é regida por normas próprias. Esta difícil 

relação é vista por uns como que de avassalamento da soberania das comunidades políticas 

autônomas, na forma em que hoje são conhecidas. 

Na primeira parte, revisaremos as características próprias do Estado, naquelas feições 

mais proeminentes durante o trato histórico que medeia entre a modernidade e o 

contemporâneo, quais sejam, o Estado de Direito Liberal, o Estado Social de Direito e o Estado 

Democrático de Direito, sublinhando-se, sempre, o marco jurídico-constitucional em 

consonância com estas inflexões históricas. 

No segundo momento, pautaremos um segmento do forte debate entre os modelos 

liberais e comunitaristas, no que tange às exigências normativas, relacionadas ao pluralismo 

das sociedades democráticas atuais. 

Na terceira parte, examinaremos aspecto da maior relevância no sistema da Filosofia do 

Direito de Hegel, qual seja, a teoria hegeliana da Constituição, o que possibilita entender as 

bases da soberania interna e externa da configuração política do Estado nacional. 

Por último, examinaremos qual a contribuição que pode ser oferecida pela teoria 

hegeliana da Constituição à situação dos Estados no contexto da chamada mundialização. O 

modelo de Constituição produzido durante a formação do Estado-Nação moderno-

contemporâneo pode ainda garantir uma atuação rápida e eficiente do Estado, cumprindo 

suas legítimas e indispensáveis funções face à mundialização? 

1. Três modelos de Estado Constitucional 

Bobbio, em Estado, Governo, Sociedade - Por uma teoria geral da política, aponta que se 

costuma chamar constitucionalismo a teoria e a prática dos limites do poder; que tais teorias e 

práticas se encontram expressas nas diferentes Constituições (BOBBIO. 1989, p. 139). De fato, 

esta é uma, ou a primeira, aproximação com a relação que envolve os conceitos de Estado e 

Constituição. 
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Tércio Sampaio Ferraz Júnior ensina que a abordagem desse tema deve permitir que se 

explicite, por meio da rede normativa do texto da Constituição, qual o modelo estatal que é 

realmente efetivado, tendo em conta esta realização, tanto o aspecto histórico que condiciona 

a Carta Constitucional quanto o prognóstico normativo que ela autoriza. 

É, assim, ir-se além do descritivismo, que vê no termo άConstituiçãoέ apenas a 

organização real do governo, para esmiuçar-lhe os aspectos funcionais, ou seja, enquanto 

documento continente de devires normativos prognosticados. 

Merece trazer à tona a formulação de Carl Schmitt1, cotejada por Jean-François 

Kervégan (KERVÉGAN. 1992, p. 68-69). Ao tratar da estreita relação entre Estado e 

Constituição, Carl Schmitt, em sua obra Teoria da Constituição, preocupa-se em alcançar uma 

significação mais técnica do que seja Constituição. Nesse sentido, distingue quatro tipos de 

concepções: um conceito absoluto, um conceito relativo, um conceito positivo e um conceito 

ideal de Constituição, dos quais, segundo Kervégan, Schmitt adota o primeiro e o terceiro de 

maneira complementar. 

Para Schmitt, no sentido do conceito absoluto, o Estado e a Constituição são iguais. O 

Estado é Constituição; esta é o próprio modo de ser do Estado, de maneira que, se uma dada 

Constituição correspondente a um determinado Estado desaparecesse, o mesmo deixaria de 

existir. Neste sentido a Constituição é a vida concreta do Estado, sua alma. Em nota apartada, 

Kervégan faz ver que esta definição evoca o conceito hegeliano de Estado, conforme contido 

nos termos dos parágrafos 272 e 274 da Filosofia do Direito. 

Segundo o conceito positivo, para Schmitt, a Constituição compreende uma άdecisão 

simultânea sobre o tipo e a forma de unidade políticaέΦ Com isso, destaca Kervégan, o conceito 

positivo schmittiano de Constituição expressa-se dentro do que se chamou de decisionismo, 

uma vez que a Constituição, nesta perspectiva, é resultado de um ato de um poder 

constituinte, άque pode, indiferentemente, ser proveniente do povo ou proveniente de um 

monarcaέΦ Tal ato, por sua vez, decorre da vontade primeira, que atribui sentido e valor ético e 

jurídico à constituição das estruturas do Estado. Logo, é fruto de uma decisão. 

                                                 
1 A tardia e renegada adesão de Carl Schmitt ao nacional-socialismo teve até hoje o condão de gerar um efeito 
sombrio sobre toda a obra do grande juris-filósofo, e esta obra não merece reconhecimento por qualquer 
condescendência revisionista, mas apenas porque, inicialmente, é uma radical contribuição crítica ao liberalismo e 
porque contribui para esclarecer a significação profunda da filosofia política hegeliana, bem como para que se possa 
medir a atualidade desta. 
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O termo positivo, na abordagem de Schmitt, conforme Kervégan não é empregado na 

acepção positivista tradicional (do normativismo), mas na mesma acepção hegeliana de 

positivação, ou seja, daquilo que é posto, instituído. A Constituição, assim, é positiva, porque 

ŜƳŀƴŀ ŘŜ ǳƳ ǉǳŜǊŜǊ ŎƻƴǎǘƛǘǳƛƴǘŜΣ ŜȄƛǎǘŜƴŎƛŀƭΦ tƻǊǘŀƴǘƻΣ ƎǳŀǊŘŀ ŜƳ ǎƛ ǳƳ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻ άŀǘƛǾƻ ŘŜ 

um processo dinâmico de energias, um elemento do devenir, mas não um procedimento 

regulado por prescrições normativŀǎέ (RUSSOMANO. 1972, p. 56). Não é um mero dever ser, 

diríamos. 

É nesta perspectiva que examinaremos as metamorfoses do Estado Constitucional, 

como aquela figura que, historicamente, se coloca a partir da modernidade aos dias atuais. 

1.1 O Modelo do Estado Liberal de Direito 

O Estado Liberal de Direito surgiu fruto da crítica ao Estado Monárquico Absolutista, dos 

séculos XVII e XVIII, no qual o rei era o soberano e exercia a plenitude do poder, sem nenhuma 

limitação de ordem constitucional. A origem de seu poder era dita de natureza divina; um 

Estado onde o soberano, concentrando todo o poder, por todo o tempo, tinha direito sobre a 

vida, a liberdade e a propriedade de todos seus cidadãos, e ademais, determinava, ainda, a 

vida econômica. 

O rei tornara-se, então, detentor de uma vontade incontrastada em face de 
outros poderes [...] deixa de existir uma concorrência entre poderes 
distintos, e ocorre uma conjugação dos mesmos em mãos da monarquia, do 

rei, do soberano (BOLZAM DE MORAIS. 2002, P. 24). 

O liberalismo que surge a partir do enfrentamento com o sistema monarquista-feudal, 

além da dimensão política, alcançará, também, as dimensões econômico-filosóficas e será 

fomentado por pensadores como Rousseau, Sieyès, Montesquieu, Diderot, Voltaire, David 

Smith, David Ricardo, John Locke, etc. 

Todos estes filósofos e pensadores consolidaram um balanço crítico à sociedade 

absolutista-monarquista que culminou na Revolução Francesa, processo revolucionário de 

caráter político social que, de certa forma, coincidiu com o fenômeno de caráter científico-

tecnológico: a Revolução Industrial. Ambos eventos históricos deram origem 

simultaneamente, por um lado, a um novo tipo de sociedade: a sociedade capitalista e, por 

outro, a um novo tipo de Estado: o Estado Liberal de Direito. 

O Estado Liberal de Direito tem como principais características as seguintes: 
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a) O liberalismo estabelece uma dualidade entre o Estado e a sociedade. Estas instâncias 

são concebidas como sistemas autônomos e claramente discerníveis uma em relação à outra, 

ambas com suas próprias racionalidades e com limites claramente estabelecidos. Enquanto a 

sociedade se autodetermina em um ordenamento natural que obedece a suas próprias leis de 

funcionamento, o Estado é uma criação, um fruto histórico da ação humana. 

O livre funcionamento da sociedade supõe a proteção de alguns direitos entendidos 

como inalienáveis e prévios à implementação do Estado, são os chamados direitos 

fundamentais do homem. Estes são organizados em torno de idéias básicas, tais como a 

liberdade, a propriedade e a segurança do indivíduo. 

À liberdade concernem as esferas das liberdades civis, econômicas, de pensamento e de 

oposição. A liberdade plenamente exercida nessas esferas assegura ao indivíduo os direitos de 

discussão e de participação, que são denominados direitos políticos e que se materializam na 

liberdade de imprensa, de reunião e de associação. 

No contexto da visão liberal, a propriedade é aquele direito inviolável e sagrado, nos 

termos em que a definiu A Declaração Universal dos Direitos do Homem. Por outro lado, a 

propriedade habita o próprio centro do pensamento iluminista burguês, constituindo mesmo a 

condição para que se expresse, adequadamente, a liberdade individual. 

A segurança é compreendida apenas como a função de garantia que assegura o 

desdobramento da liberdade e da propriedade. 

 

b) Provavelmente, a contribuição mais positiva do Estado Liberal de Direito para o 

avanço da humanidade tenha sido sua dimensão jurídico-política, que se expressa tanto no 

estabelecimento do princípio de que a soberania é consubstanciada no povo (ou nação) 

quanto no direito ao voto, na Democracia representativa, na divisão de poderes, na criação de 

um Estado não arbitrário, portanto, de um Estado Constitucional. 

Merece destacar a dogmática divisão de poderes, que teve em Montesquieu seu porta-

voz, e que afirma, em face do poder absoluto e total do soberano, que a única forma de 

controlar o poder está em outro de mesma dimensão e natureza. Concebe, então, o poder do 

Estado dividido em três poderes: o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, que devem controlar-

se entre si. 
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O absolutismo pregava que os atos do rei ou soberano não estavam limitados pelas leis. 

Em oposição, o liberalismo advogará a concepção da autoridade da lei, que será elevada à 

categoria de princípio, declarando que todo o ato de Estado deveria ser um ato jurídico que 

derivasse sua força de lei aprovada pelo Parlamento, instituição através da qual se manifesta 

de modo completo a vontade popular. Na conhecida fórmula de Rousseau, a lei é a expressão 

da vontade geral. 

Com a teoria da vontade geral, Rousseau desloca o exercício da soberania das mãos do 

monarca para as da nação, para as mãos da burguesia (BOLZAN DE MORAIS. 2002, p. 25). A 

soberania, então, passa a caracterizar-se como 

um poder que é juridicamente inconstratável, pelo qual se tem a capacidade 
de definir e decidir acerca do conteúdo e da aplicação das normas, 
impondo-as coercitivamente dentro de um determinado espaço geográfico, 

bem como fazer frente a eventuais injunções externas (BOLZAN DE 
MORAIS. 2002, p. 25). 

Destaca, ainda, Bolzan de Morais, que a soberania passa, desde então, a gozar das 

prerrogativas da indivisibilidade, da imprescritibilidade e da inalienabilidade, sendo esta, por 

fim, a soberania da modernidade, típica do Estado Nação. 

 

c) Quanto à dimensão econômica, ressalta a clássica posição liberal burguesa de que ao 

Estado incumbe apenas assegurar a liberdade de competição entre as forças da sociedade. O 

Estado deve zelar, para que as leis de mercado sejam cumpridas, não devendo intervir no 

social, senão na violação destas. 

 

d) Na dimensão social, as políticas sociais promovidas pelo Estado Liberal de Direito se 

resumem num intento sutil cujo fim é o de paralisar o progresso de uma visão socializante do 

Estado. Neste sentido, as políticas sociais de Bismarck, implementadas na Alemanha dos anos 

1880, são o exemplo mais patente. O Chanceler de Ferro estabeleceu as primeiras leis de 

seguro social no mundo ao criar os seguros doença, acidente, por idade e invalidez 

permanente, os quais podem ser considerados antecedentes do Estado do Bem Estar Social 

moderno. De maneira que se pode caracterizar o constitucionalismo correspondente ao 

Estado Liberal de Direito como sendo aquele no qual as Constituições voltaram-se a 

estabelecer limites ao poder do Estado, seja quanto ao respeito à lei, seja na elaboração desta; 
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sendo que quanto a este último, assegurando que sua motivação fosse o bem dos governados, 

embora ainda na perspectiva do indivíduo. 

Aparecem, então, institutos limitando a intervenção estatal na liberdade e na 

propriedade dos cidadãos, consolidando a generalidade da lei e sua necessária anterioridade; a 

irretroatividade da lei e as garantias necessárias ao exercício da magistratura com 

independência em relação às esferas do Executivo e do Legislativo. Sendo que tal 

constitucionalismo vai refletir, por um lado, a perspectiva social correspondente à eminência 

da burguesia mercantil, por outro, a expressão da vontade instituinte desta classe, no sentido 

de desenhar qual o tipo de estruturação do Estado que melhor viria a atender suas aspirações 

do ponto de vista ético-jurídico, de maneira que ressalta a aplicação dos conceitos 

schmitteanos complementares acima mencionados, ou seja, o conceito absoluto e o conceito 

positivo de Constituição. 

1.2 O Modelo do Estado Social de Direito 

O nascimento do Estado Social de Direito é o resultado da convergência de vários 

fatores, tais como: 

- luta da classe trabalhadora surgida no contexto da 1a Revolução Industrial, que, 

principalmente pela aplicação dos princípios econômicos e políticos do liberalismo, passa a ser 

objeto de uma superexploração, chegando, em muitos casos, a situações piores que às da 

escravidão; 

- o surgimento de um pensamento crítico-científico que, principalmente a partir de K. 

Marx e F. Engels, passa a questionar fortemente o sistema capitalista e o Estado Liberal de 

Direito; 

- a vitória de Lenin e Trotsky na Rússia, com a Revolução de abril de 1917, que resultou 

na implantação da União das Repúblicas Socialista Soviéticas e um tipo novo de Estado: o 

Socialista, que atribui ao Estado funções socialmente relevantes e cuja mera existência, em si 

mesmo, passa a significar uma crítica contundente ao Estado Liberal de tipo capitalista. 

- a Revolução Mexicana que começou em 1910 e que culminou em 1917 com uma nova 

Constituição: a primeira no mundo a consagrar direitos sociais aos trabalhadores assalariados 

(Artigo 123) e direitos aos camponeses (Artigo 27); 
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- na Alemanha, em 1919, era aprovada a Constituição de Weimar, a qual estabelecia, 

como obrigação do Estado, levar a cabo ações positivas para dar satisfação e execução aos 

direitos sociais; 

Inegavelmente, todos este fatores contribuíram para a reforma do Estado de Direito 

Liberal e a transformação deste, em maior ou menor medida, no Estado Social de Direito. 

1.2.1 As novas bases do pensamento para o Estado Social de Direito 

a) A contribuição do keynesianismo. 

A partir da crise de 1929 surge uma nova concepção de Estado, sob os auspícios do 

economista inglês J. M. Keynes, prêmio Nobel de Economia. Segundo este pensador, os 

principais defeitos da sociedade são sua inabilidade para prover oferta de pleno emprego e a 

distribuição arbitrária e desigual da riqueza e da renda. Para corrigir isto, o economista inglês 

propôs um papel mais ativo por parte do Estado, transformando este, por um lado, em uma 

entidade geradora de empregos, através de grandes investimentos públicos e, por outro, em 

colocando a atividade estatal na condição de protagonista no processo de redistribuição de 

renda, através do sistema de impostos progressivos. 

Realmente, Keynes demonstrou objetivamente que o capitalismo não poderia 

sobreviver se continuasse guiado pelos mecanismos de mercado, conforme prescrevia a teoria 

liberal clássica. 

 

b) A contribuição da social-democracia. 

A social-democracia foi um movimento reformista dentro do pensamento socialista. Esta 

corrente teoricamente preserva vários pontos do socialismo revolucionário, mas na prática os 

abandona, conservando apenas os programas de grande benefício social, mantendo, ao final, a 

essência do capitalismo. 

A concepção de Estado da social-democracia é a de promotor do desenvolvimento, e 

seu programa pugna pela construção de sociedades onde sejam viabilizadas as democracias 

política e econômica. Deve ainda o Estado desenvolver e estender a propriedade pública, 

principalmente em áreas ou setores estratégicos e desenvolver a forma de propriedade social, 

como as cooperativas de produção e de consumo. 



METAMORFOSES DO ESTADO CONSTITUCIONAL E A TEORIA HEGELIANA DA 
CONSTITUIÇÃO 

AGEMIR BAVARESCO & ERNANI SCHMIDT & SÉRGIO B. CHRISTINO 

 

 

 

Revista Brasileira de Direito Constitucional ς RBDC n. 10 ς jul./dez. 2007 59 

  

1.2.2 Características do Estado Social de Direito 

- A melhoria dos sistemas de seguro social; 

- o desenvolvimento do tributo progressivo; 

- a implementação de políticas fiscais e monetárias (nos termos concebidos pelo 

keynesianismo). 

É certa, portanto, a afirmação de que o Estado Social de Direito é, na verdade, um 

sucessor político do Estado Liberal de Direito, e não um paradigma que contradiga a este 

último. 

Isto não quer dizer, porém, que a tarefa a que se propõe o estado Social de Direito, quer 

no campo político, quer no econômico, sejam menos relevantes. De fato, o Estado é uma 

entidade que deve aperfeiçoar a Democracia, pois esta é a forma mediante a qual se expressa 

a liberdade, e como não se pode pensar na efetividade da Democracia política sem a efetiva 

Democracia econômica, o Estado Social de Direito se propõe a esta tarefa de harmonizar 

Democracia política como método do compromisso das regras, e Democracia social como a 

realização do princípio de igualdade na sociedade. 

Em suma, o constitucionalismo correspondente ao Estado Social de Direito resulta do 

debate estabelecido, a partir do segundo período pós-guerra, entre as concepções de 

inspiração hegeliana e as de inspiração kantiana. As primeiras, influenciadas pelas 

contribuições do já mencionado Carl Schmitt, bem como de Rudolf Smend. As últimas, por 

todos aqueles autores tributários da Teoria Pura do Direito de Hans Kelsen. 

Assim, prevalecerá, no texto Constitucional deste período, a idéia da Constituição como 

sendo ligada à vida política orgânica do Estado, ou seja, a Constituição como totalidade, que 

não mais se limita ao aspecto normativo. Entrelaçam-se, nos textos Constitucionais, os direitos 

individuais fundamentais τ herança do liberalismo τ, com os direitos econômicos e sociais. 

De maneira que os direitos fundamentais econômicos e sociais derivam da Constituição e não 

de uma lei no sentido geral e abstrato. Aliás, a lei neste contexto passa à condição de 

instrumento de ação (STRECK; MORAIS. 2000, p. 89); e, porque os comandos constitucionais 

não são mais garantias meramente abstratas, o Poder Executivo e o Legislativo estão agora 

vinculados. 

 



 METAMORFOSES DO ESTADO CONSTITUCIONAL E A TEORIA HEGELIANA DA 
CONSTITUIÇÃO 

AGEMIR BAVARESCO & ERNANI SCHMIDT & SÉRGIO B. CHRISTINO  

 

 

60 Revista Brasileira de Direito Constitucional ς RBDC n. 10 ς jul./dez. 2007 

 

1.3 O Modelo do Estado Democrático de Direito 

A partir dos dois modelos anteriores, algumas situações históricas têm apresentado 

transformações significativas, conforme registram os autores acima mencionados Lenio Luiz 

Streck e José Luis Bolzan de Morais. Enquanto no Estado Liberal de Direito o centro da decisão 

constituinte aponta para o Legislativo (estabelecendo os chamados direitos negativos) e no 

Estado Social de Direito institui-se imposições ao Executivo, em face da necessidade de realizar 

políticas públicas e sustentar a intervenção do Estado na economia, apontam os autores que 

uma nova grade de idéias passa a implementar-se como incorporação de características novas 

aos dois momentos anteriores. Assim, no chamado Estado Democrático de Direito, o foco da 

vontade constituinte se direciona para o Judiciário. 

Portanto, em face das omissões do Executivo e da inércia do Legislativo, pode/deve o 

Judiciário supri-las mediante a utilização dos mecanismos jurídicos previstos na Constituição, 

que estabeleceu o Estado Democrático de Direito. Veja-se a importância de instrumentos 

jurídicos como a ação popular, a ação civil pública, o mandado de injunção, ação direta de 

inconstitucionalidade, mandado de segurança coletivo, etc. 

As principais questões incorporadas de maneira decisiva aos modelos tradicionais pelo 

novo Estado Democrático de Direito são as da igualdade e da solidariedade. Pela primeira, 

busca-se assegurar as condições mínimas de vida digna ao cidadão e à comunidade, enquanto 

que pela segunda busca-se atender aos problemas relativos à qualidade de vida dos indivíduos 

e da coletividade no seu conjunto. 

Aqui, o constitucionalismo encontra-se permeado pela noção de que a Lei tem o 

conteúdo de transformação do status quo: 

[...] o Estado Democrático de Direito carrega em si um caráter transgressor 
que implica agregar o feitio incerto da Democracia ao Direito, impondo um 
caráter reestruturador à sociedade e revelando uma contradição 
fundamental com a juridicidade liberal a partir da reconstrução de seus 
primados básicos de certeza e segurança jurídicas, para adaptá-los a uma 
ordenação jurídica voltada para a garantia/implementação do futuro, e não 

para a conservação do passado[...] (MORAIS; STRECK. 2000, p. 94-95). 

Merece destacar que a atual Constituição da República Federativa do Brasil, em seu art. 

1°, traz estampado este comando que define a instalação e a realização de um modelo de 

Estado Democrático de Direito enquanto resultado de uma situação histórica, em que o 

passado recente se reconhecia deficitário do exercício da Democracia. 


